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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/03/2021

PARECER

 

Mensagem 8.615/2021

             

Proposição n.º 24/2021

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.615, de 03 de março de 2021, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha projeto de lei que “DISPÕE SOBRE O
AFASTAMENTO DE SERVIDORES ESTADUAIS PARA SERVIR EM ORGANISMOS
INTERNACIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

 O Governo do Estado, pensando no bem-estar do povo cearense, especialmente no que
diz respeito a questões sociais, tem sempre procurado atuar, na busca por esse objetivo,
de forma associada a outros parceiros, seja do setor público seja privado, inclusive da
sociedade civil, os quais possam apoiar as ações governamentais, ampliando e otimizando
os resultados esperados junto à população.

 

Um exemplo desses parceiros do Estado de longa data são as organizações ou organismos
internacionais, instituições que agregam ações de vários países em prol de um mesmo
propósito ou bem comum. Nos últimos anos, parcerias nesse sentido foram celebradas
pelo Estado com a Unicef , todas direcionadas ao desenvolvimento de ações de relevante
impacto social à população cearense.
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Como forma de viabilizar e fomentar essas parcerias, propõe-se o presente Projeto de Lei,
o qual vem dispondo sobre a possibilidade de o Estado a bem do serviço público,
promover o afastamento de servidores e/ou empregados públicos dos órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual para que possam prestar serviço, no território nacional ou
em outros países junto a organismos internacionais dos quais o Brasil participe ou aos
quais preste cooperação.

 

É o relatório.

 

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, , éinclusive direitos e deveres
de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da Carta Política Federal.

 

A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de despesa com
pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais. Citamos
um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete exclusivamente
ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a remuneração de
pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância obrigatória pelos Estados-membros,
dada sua estreita ligação com o postulado da separação e independência dos Poderes, viola
o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias
Legislativas estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da
Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais resulte aumento
da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de iniciativa do Governador. 3. São
vários os precedentes desta Casa que declararam a inconstitucionalidade formal, por vício
de iniciativa, de leis que, ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de
determinadas categorias de servidores públicos. [...]
(STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a):   Min. ELLEN GRACIE. DJe-215 DIVULG
09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010). 

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:

 

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal. Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais
de caráter complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências
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 (  Direitoadministrativas e as forças de seus erários (CF, arts. 39 e 169)” in
Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre
autorizações no seu quadro de pessoal, inclusive afastamentos de funções para servir em outros órgãos
mesmo que de outra esfera que não seja da Administração, mas com o intuito de perseguir o interesse
público a fim de atender ao princípio da eficiência na prestação dos serviços públicos, em conformidade
aos preceitos emanados pela Constituição deste Estado do Ceará.

 

O Poder Executivo usando de sua discricionaridade pode autorizar ao seu servidor ou empregado público
que se ausente, sem remuneração, na busca de ações de desenvolvimento sociais para servir no território
nacional ou em outros países, desde que haja lei específica para tanto, conforme os princípios perpetrados
no art. 37 da Constituição Federal de 1988.

 

                     A Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, o Estatuto do Servidores Civis do Estado do Ceará,
dispõe:

 

Art. 110 - Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual autorizarão o
funcionário a se afastar do exercício funcional de acordo com o disposto em
Regulamento:

 I - sem prejuízo dos vencimentos quando:

(...)

 II - sem direito à percepção dos vencimentos, quando se tratar de afastamento
para trato de interesses particulares;

 III - com ou sem direito à percepção dos vencimentos, conforme se dispuser em
regulamento, quando para o exercício das atribuições de cargo, função ou
emprego em entidades e órgãos estranhos ao Sistema Administrativo Estadual.

 

Acerca da temática do projeto em referência, segue nessa linha a legislação federal em relação aos seus
servidores, trata no dispositivo do art. 96 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990:

 

Art. 96.   O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de
que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da
remuneração.

 

A importância do tema “a bem do serviço público” pode ser avaliada pelo crescente número de iniciativas
governamentais, na busca de alcançar programas de utilidade pública que possam ser aplicados junto a
administração para maximizar resultados no setor público, influenciando seus indicadores de desempenho
na eficiência de seus serviços na promoção de engajamento social e crescimento na sociedade.
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Diante dessas considerações, a mensagem 8.615/2021, de iniciativa do Poder Executivo Estadual,
afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
Fortaleza, 09 de março de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 04/03/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJR.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  12/03/2021 11:05:42  Data da assinatura:  12/03/2021 11:08:53

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
12/03/2021

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº 024/2021,
ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.615, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

Dispõe sobre o afastamento de servidores estaduais para servir
em organismos internacionais e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem nº 024/2021, oriunda da Mensagem nº
8.615, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o afastamento de servidores estaduais para
servir em organismos internacionais e dá outras providências”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que determinam a tramitação da matéria
por esta via.

13 de 27



No que diz respeito a competência legislativa, é importante destacar que o conteúdo da proposição sob
análise é de competência privativa do Governador, sendo importante transcrever o que dispõe o art. 88,
incisos III e VI, da Constituição do Estado do Ceará:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

O art. 60, inciso II, §2 , alínea b), da Constituição Estadual deixa clara a competência legislativa privativao

do Governador do Estado para legislar sobre o tema, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Leis:

(...)

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leiso

que disponham sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual reserva ao Chefe do Executivo a competência
de iniciar o processo legislativo da matéria em análise.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Feitas estas considerações, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os
ditames constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não
havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem nº 024/2021, oriunda da Mensagem nºFAVORÁVEL

8.615.

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO
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DEPUTADO (A)

16 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 04/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

18 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/03/2021 17:33:44  Data da assinatura:  12/03/2021 17:47:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 04/03/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/03/2021 15:27:13  Data da assinatura:  15/03/2021 15:27:21

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/03/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 24/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.615, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE
SERVIDORES ESTADUAIS PARA SERVIR EM
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.615, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 24/2021
qual dispõe sobre o afastamento de servidores estaduais para servir em organismos internacionais e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, pensando no
bem-estar do povo cearense, especialmente no que diz respeito a questões sociais, tem sempre
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procurado atuar, na busca por esse objetivo, de forma associada a outros parceiros, seja do setor
público seja privado, inclusive da sociedade civil, os quais possam apoiar as ações governamentais,
ampliando e otimizando os resultados esperados junto à população.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 04 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre o afastamento de servidores estaduais para servir em organismos
internacionais e dá outras providências.

A matéria possibilita que servidores estaduais possam ser afastados do serviço para poderem atuar junto a
organismos internacionais, tendo em vista as parcerias que o Estado tem com essas organizações. O
objetivo é fortalecer as parcerias, bem como melhorar o desempenho dos servidores. A matéria é
conseqüentementebenéfica para a administração pública. Além disso, a matéria possui previsão financeira
e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.615, de autoria doMENSAGEM N° 24/2021
Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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t
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E DOIS

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE
SERVIDORES ESTADUAIS PARA SERVIR EM
ORGAMSMOS INTERNACIONAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Os servidores e empregados públicos dos órgãos e das entidades do Poder
Executivo Estadual poderão, a bem do serviço público, ser afastados do cargo ou emprego
público, com prejuízo da remuneração, para servir, no território nacional ou em outros países, em
organismos internacionais dos quais o Brasil participe ou aos quais preste cooperação.

§ 1.° O afastamento de que trata este artigo será formalizado e atenderá às condições
estabelecidas em ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2.° Concluída a execução dos serviços junto ao organismo internacional, o servidor
reassumirá suas funções no prato de até 30 (trinta) dias, conforme definido pelo gestor ou
dirigente máximo do órgão ou da entidade de origem.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus
efeitos, para todos os fins, inclusive de convalidação, em relação a afastamentos que, atendendo
ao disposto no seu art. 1.0 tenham se consumado antes da sua vigência, estando pendentes apenas
de formalização.

PAÇO D~N~~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 4 de mak~~o~ 2021.

‘ix

L)EP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

—~r SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUfl AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEI’. AI’. LUZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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1 PODER EXECUTIVO

LEI N’t7.403, 09 de março do 2021.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA DR. LUCIANO DE ARRUDA
COELHO O NOVO AEROPORTO
REGIONAL DE SOBR~.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1.’ Fica denominado Dr. Luciano dc Arruda Coelho o
equipamento do novo Aeroporto Regional de Sobral.

Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA,
cm Fortaleza, 09 dc março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*

LEI N17.404, 09 de março de 2021.
DISPÔE SOBRE O AFASTAMENTO DE
SERVIDORES ESTADUAIS PARA SERVIR
EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa deerelou e eu sanciono a seguinte Lei

Art, 17 Os servidores e empregados públicos dos órgãos e das
entidades do Poder Executivo Estadual poderão, a bem do serviço público,
serafastados do cargo ou emprego público, com prejuízo da remuaeração, para
servir, no território nacional ou em outros paises, co’ orgaais’nos intemacioaais
dos quais o Brasil participe ou aos quais preste cooperação.

O afastamento deque trata este artigo sctá formalizado e atendetá
ás condições estabelecidas em ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 27 Coneluída a execução dos serviços junto ao organismo
intemaeional, o servidor reassunairá suas funções no prazo de até 30 (trinta)
dias, conforme definido pelo gestor ou dirigente máximo do õrgão ou da
entidade de origem.

Ad. 27 Eata Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
em setts efeitos, para Iodos os fins, inclusive de convalidação, cm relação a
afastatncntoa que, atendendo ao disposto no seu ad. 1.’ tcaltam se eonattmado
antes da sua vigência, estando pendentes apenas de fonnalização.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 09 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’l7.405, 09 de março de 2021.
ALTERA A LEI ESTADUAL N’l7.203, DE
17 DE ABRIL DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Ad. 170 eaput do ad. 2.’ da Lei Estadual o.’ 17.203, de 17 de abril
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ad. 2.” Fica vedada, enquanto perdurar o estado de calamtdade
pública no Estado, a nomeação de candidatos aprovados em eoacuraos
públicos realizados no ámbito do Poder Judiciário, exectttados os
provimestlos ou adnsissõea para cargos vagos, inclusive quanto
à ootneação de aprovados dentro do cadastro de reserva, eta
conformidade com a Lei Complementar Federal nY 173, de 27 de
maio de 2020.
Parágrafo único

~R)
Am. 2.’ Esta Lei entra etn vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 09 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

LEI COMPLEMENTAR N’234, 09 de março de 2021.
INSTITUI AÇÃO DE FORTALECIMENTO
DO PROGRAMA DE COOPERAÇÃO
FEDERATIVA — PCF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a promover o
deaenvolvimenlo de ações, no ãtnbito do Programa de Cooperação Federativa
— PCF, por meio da transferência dc recursos consignados no orçamento
anual do Estado por ensetadas parlamentares, sob as seguintes modalidades:

— especial;
II — com finalidade especifica.
§ I.’Na tranat’erêneia deque trata o inciso 1 deste artigo, os reeuraos:

— serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado,
indepetsdentetnente de celebração de convénio ou de instntmento congênere;

li—pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferlncia
fittatteeira;

III — serão aplicados cm programações finalísticas das áreas de
competência do Poder Executivo do município beneficiado.

§ 2.’ Os recursos transferidos na nsodalidade prevïsta neste artigo
não poderão ser sttilízados para o pagamento de:

— despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e
inativos e com pensionistas; e

II — encargos referentes ao serviço da divida,
§ 3.’ A transferência de recurao na modalidade do inciso 1 cio caput

deste artigo correrá á conta dc dotação especifica eottsignada no orçamento
anual do Estado, não catando vinculados a uma finalidade específica, salvo
deliberação em contrário do Conselho Gestor a que se refere o § 1.” do ad.
2.’ desta Lei.

§ 4.’ Os recursos recebidos mediante transferência etpecial não
integrarão a receita do muaieipio beneficiário para fins de repartição e para o
cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo e de endividamento

Ad. 2.’ Os recursos destinados a municipios, cm stuaisquer das
modalidades de transferência previstas ttcata Lei, voltar-ae.ão sempre à
execução de ações ou projetos que impactem na tsaeihoria das condições de
vida da respectiva população.

1.’ A transferência na modalidade de qtte traia o inciso Ido ad. 17
dessa Lei será precedida de prévia autorização do Conselho Gestor do PCF,
ao qual compete definiras condições para aplicação dos recursos, observado
o disposto nesta Lei.

2.’ Ao Conselho Gestor do Programa de Cooperação Federativa —

PCF compete definir o eronogtama de desembolso dos recursos e comunicar
à Seerelas-ia da Fazenda para efetivação do crédito aos municípios.

§ 3.’ O cronogranta de desembolso das tratasferêacias de reeuraos, na
modalidade especial e com finalidade específica, previstas no are, 17 desta
Lei, se dará da seguitttc forma:

— em parcela única, para ações no ãmbito do Programa de
Cooperação Federativa — PCF, cotn valor até RS 200.000,00 (duzentos mil
reais);

II — ena até 2 (duas) parcelas iguais, para ações no ãtaabito do Programa
de Cooperação Federativa — PCF, cota valor acima de RS 200.000,00 (duzeittoa
mil reais), até RS 500.000,00 (quinhentos mil reais);

III — em até 3 prós) parcelas igstsis, para ações no ãmbito do Prograsna
de Cooperação Federativa — PCF, com valor acima de R$ 500.000,00
(quinhentos tssil reais) até RS 1.000.000,00 (um milhão de reais);

IV — em até 4 (quatro) parecIas iguais, para ações no ãmbito do
Programa de Cooperação Federativa — PCF, cota, valores que ultrapassem
RS l.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 4•0 Os valores das ações no ãmbito do Programa de Cooperação
Federativa — PCF previstas no parágrafo anterior desttnados á área da saúde
deverão ser repassatdos em parcela única.

Art. 3.’ Os recursos transferidos, tios termos desia Lei, serão
depositados na conta do tesouro municipal, podendo o Conselho Gestor do
PCF, sob alta disericionariedade, autorizar o repasse diretamente a fundo
público mantido pelo naunieipio.

Ad. 4.’ Decreto do PoderExeeutivo disporá sobre a operacionaltzação
da trattaferéneia especial de recttraos deque trata esta Lei.

ArI. 57 Esta Lei Complen,entar etttra cm vigor tta dala de sua
publicação.
rALAdO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA,
etas Fortaleza, 09 de tssarço de 2021.

Camilo Sobreira de Santat,a
GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETO N’33.968, de 08 de março dc 2021.
ALTERA A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E APROVA O
REGULAMENTO DA SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG)
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atri
buições que llte confere o ad. 88, ineisos IV e VI da Constitsiição Estadual,
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n’ 21 .325, de IS de março de
1991, quanto à motivação e transparéncia dos atos admittissrativoa; CONSI
DERANDO o disposto na Lei n’ 16.710, dc 21 de dezembro de 2018, e suas
alterações; e CONSIDERÁNDO, por fim, o dispoalo no Decreto a’ 33.880,
de 30 de dezetabro de 2020, DECRETA:

Editoração Casa Civil r
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